




















































SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 

GERÊNCIA DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS 
 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA A EXPANSÃO DA SOLUÇÃO DE DATA DISCOVERY / BUSINESS DISCOVERY 
/ DATA ANALYTICS CORPORATIVO QLIK SENSE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE E A INTELIGÊNCIA DE NEGÓCIOS SISTEMAS 
E INFORMÁTICA LTDA. 
 
PROCESSO: 04.001.316.22.59                                               IJ: 01.2023.0800.0003.01.00 

_______________________________________________________________________________________________________________________ 
 
O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal Adjunto de Fazenda, Sr. Breno Serôa da Motta, responsável pela Subsecretaria 
Administração e Logística, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 
INTELIGÊNCIA DE NEGÓCIOS SISTEMAS E INFORMÁTICA LTDA, estabelecida na 
Avenida Queiroz Filho, 1700 – Bairro Vila Hamburguesa, São Paulo/SP, CEP: 05319-000, CNPJ 
06.984.836/0001-54, representada por André Thiago de Oliveira Cazelato, portador da Cédula de 
Identidade nº. 29.058.047-0 (SSP/SP) e CPF: 293.424.628-04, e por Bruno Fabrin Guerra, portador 
da Cédula de Identidade nº. 33260732 (SSP/SP) e CPF: 312.213.148-07, neste ato denominada 
CONTRATADA, celebram o presente termo aditivo, decorrente da adesão a Ata de Registro de 
Preços N° 002/2022 – Pregão Eletrônico – SEMIT Nº 013/2021/ Secretaria Municipal de Inovação e 
Tecnologia do Município de Salvador/BA, processo de contratação 04.001.316.22.59, considerando 
a necessidade de adequação dos instrumentos contratuais municipais às disposições da Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações, bem como no Decreto Municipal nº 
18.272/2023, e em conformidade com os Decretos Municipais nº 12.436/06, nº 17.317/2020 e nº 
15.113/13 e com as Leis Federais n° 8.666/93 e nº 10.520/02, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente Termo Aditivo: 
 
1.1. a alteração de cláusula contratual; 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL 
 
2.1. Fica incluída a redação do item 3.13 na CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO do Contrato inicial, conforme abaixo:  
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
3.13. Fica o contratado obrigado a observar o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012, e alterações, bem como no Decreto Municipal nº 18.272/2023, em 
especial:  

3.13.1. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento 
fiscal ou equivalente observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB 
Nº 1234 de 2012 de acordo com o artigo 1º, §1º do Decreto Municipal 18.272/23 e 
Portaria SMFA nº 11/2023 c/c §5º, artigo 2º da IN RFB Nº 1234. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
3.1. A análise jurídica do presente Termo Aditivo está vinculada ao PARECER JURÍDICO 
REFERENCIAL AJU-FA Nº 299/2023, anexo ao processo administrativo 01-042.978/23-62. 
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CLÁUSULA QUARTA: DA RATIFICAÇÃO 
 
4.1. Permanecem mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, 
não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 
 
 
 
E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma. 
 
 
 
Belo Horizonte, 05 de setembro de 2023.  
 
 
 
 
 
 
 
Breno Serôa da Motta 
Secretário Municipal Adjunto de Fazenda 
Subsecretaria de Administração e Logística 
CPF: 790.259.436-91 

 
 
 
 

 
André Thiago de Oliveira Cazelato 
Inteligência de Negócios Sistemas e Informática Ltda. 
CPF: 293.424.628-04 

 
 
 
 
 
 

Bruno Fabrin Guerra 
Inteligência de Negócios Sistemas e Informática Ltda. 
CPF: 312.213.148-07 

BRENO SEROA DA MOTTA
(79025943691)
AC VALID RFB v5
Em terça-feira, 5 de setembro de
2023 às 16:28
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O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal Adjunto de Fazenda, Sr. Breno Serôa da Motta, responsável pela Subsecretaria 
Administração e Logística, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 
INTELIGÊNCIA DE NEGÓCIOS SISTEMAS E INFORMÁTICA LTDA, estabelecida na 
Avenida Queiroz Filho, 1700 – Bairro Vila Hamburguesa, São Paulo/SP, CEP: 05319-000, CNPJ 
06.984.836/0001-54, representada por Bruno Fabrin Guerra, portador da Cédula de Identidade nº. 
33260732 (SSP/SP) e CPF: 312.213.148-07, e Roberto dos Santos Guerra, portador da Cédula de 
Identidade nº. RG: 5899842 SSP SP e CPF: 642.795.968-91, neste ato denominada CONTRATADA, 
celebram o presente termo aditivo, decorrente da adesão a Ata de Registro de Preços N° 002/2022 – 
Pregão Eletrônico – SEMIT Nº 013/2021/ Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia do 
Município de Salvador/BA, processo de contratação 04.001.316.22.59, e em conformidade com os 
Decretos Municipais nº 12.436/06, nº 17.317/2020 e nº 15.113/13 e com as Leis Federais n° 8.666/93 
e nº 10.520/02, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 
Constitui objeto do presente Termo Aditivo: 
 
1.1. a prorrogação da prestação de serviços; 
1.2. a alteração do valor contratual. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 
2.1. Fica prorrogada por 12 (doze) meses a prestação de serviços do presente Contrato, 
compreendendo o período de 12 de janeiro de 2024 a 11 de janeiro de 2025, nos termos do Art. 57, 
inciso II, da Lei nº 8.666/93.  
 
2.2. O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente sem ensejar qualquer tipo de     
indenização para a Contratada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL 
 
3.1 Tendo em vista a prorrogação da prestação de serviços constante no presente Termo Aditivo, o 
valor mensal permanece em R$ 8.011,67 (oito mil e onze reais e sessenta e sete centavos), perfazendo 
um valor estimado para o período contratado de R$ 96.140,00 (noventa e seis mil, cento e quarenta 
reais) e o valor global do contrato ora aditado de R$ 610.280,00 (seiscentos e dez mil, duzentos e 
oitenta reais). 
 

 
 
3.2 O percentual de acréscimo ao valor inicial atualizado do contrato permanece em 0,0% (zero 
percentuais). 

Valor Mensal Valor total

R$ 8.011,67 R$ 96.140,00

SERVIÇO DE SUPORTE TÉCNICO

Item 2

Descrição

SERVIÇO DE SUPORTE TÉCNICO E ATUALIZAÇÃO DE SOFTWARE POR 
UNIDADE DE LICENÇA ADQUIRIDA POR 12 MESES



SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 

GERÊNCIA DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
A EXPANSÃO DA SOLUÇÃO DE DATA DISCOVERY / BUSINESS DISCOVERY / 
DATA ANALYTICS CORPORATIVO QLIK SENSE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE E A INTELIGÊNCIA DE NEGÓCIOS SISTEMAS 
E INFORMÁTICA LTDA. 
 
PROCESSO: 04.001.316.22.59                                               IJ: 01.2023.0800.0003.02.00 

_______________________________________________________________________________________________________________________ 

3.3 As despesas decorrentes do presente instrumento estão acobertadas pela seguinte dotação 
orçamentária:  0800.1100.04.122.105.2.900.0001.339040.09.1.500.000 0000 Ficha 357. 
 
3.4 Os preços que constam neste termo aditivo serão reajustados mediante apostilamento e terão vigor 
a partir de 12 de janeiro de 2024, tão logo a variação do Índice de Preços ao Consumidor – IPCA-E 
do IBGE esteja disponível, conforme previsto na cláusula décima terceira do contrato originário.  
 
CLÁUSULA QUARTA:  GARANTIA CONTRATUAL 
 
4.1 A contratada deverá prestar uma garantia contratual no valor de R$ 4.807,00 (quatro mil, 
oitocentos e sete reais), que corresponde 5% (cinco por cento) do valor contratual para o período. 
 
4.2 A garantia deverá ser recolhida previamente à assinatura do termo aditivo ao contrato, podendo 
ser concedido, mediante justificativa da contratada, o prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos 
após a assinatura do termo aditivo 
 
Parágrafo único – Não apresentada a garantia no prazo acima previsto, o contrato poderá ser 
rescindido, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA RATIFICAÇÃO 
 
5.1. Permanecem mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, 
não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 
 
E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma. 
 
Belo Horizonte,  
 
 
 
Breno Serôa da Motta 
Secretário Municipal Adjunto de Fazenda 
Subsecretaria de Administração e Logística 
CPF: 790.259.436-91 

 
 
 
Bruno Fabrin Guerra 
Inteligência de Negócios Sistemas e Informática Ltda. 
CPF: 312.213.148-07  
 
 
 
Roberto dos Santos Guerra 
Inteligência de Negócios Sistemas e Informática Ltda. 
CPF: 642.795.968-91 

BRENO SEROA DA MOTTA
(79025943691)
AC VALID RFB v5
Em segunda-feira, 8 de janeiro de
2024 às 10:42

BRUNO FABRIN 
GUERRA:31221
314807

Assinado de forma 
digital por BRUNO 
FABRIN 
GUERRA:31221314807 
Dados: 2024.01.08 
16:55:47 -03'00'
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O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, representado pelo Subsecretário de 

Administração e Logística da Secretaria Municipal de Fazenda, Breno Serôa da Motta, com delegação 

de competência estabelecida no art. 32, caput, do Decreto Municipal n.°10.710/01 c/c art. 1º da 

Portaria SMFA 104/2024, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa INTELIGÊNCIA 

DE NEGÓCIOS SISTEMAS E INFORMÁTICA LTDA, estabelecida na Avenida Queiroz Filho, 

1700 – Bairro Vila Hamburguesa, São Paulo/SP, CEP: 05319-000, CNPJ 06.984.836/0001-54, 

representada por Bruno Fabrin Guerra, portador da Cédula de Identidade nº. 33260732 (SSP/SP) e 

CPF: 312.213.148-07, e Roberto dos Santos Guerra, portador da Cédula de Identidade nº. RG: 

5899842 SSP SP e CPF: 642.795.968-91, neste ato denominada CONTRATADA, celebram o 

presente Termo de Rescisão Amigável ao Contrato de Prestação de Serviços, decorrente da adesão a 

Ata de Registro de Preços N° 002/2022 – Pregão Eletrônico – SEMIT Nº 013/2021/ Secretaria 

Municipal de Inovação e Tecnologia do Município de Salvador/BA, processo de contratação 

04.001.316.22.59, e em conformidade com as Leis Federais n° 8.666/93 e nº 10.520/02, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente instrumento a rescisão amigável do contrato de prestação de serviços 

para a expansão da solução de data discovery / business discovery / data analytics corporativo 

qlik sense, celebrado entre o Município de Belo Horizonte e empresa INTELIGÊNCIA DE 

NEGÓCIOS SISTEMAS E INFORMÁTICA LTDA, nos termos do subitem 11.1, constante da 

Cláusula Décima Primeira do Contrato, e ainda com fundamento no inciso II do artigo 79, da Lei nº 

8.666/93, sem qualquer ônus para as partes. 

 

A execução dos serviços foi até 11 de agosto de 2024 e a rescisão contratual a partir da data de 

assinatura deste termo. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA QUITAÇÃO 

 

Pelo presente instrumento, as partes outorgam reciprocamente quitação plena, geral e irrevogável 

quanto aos direitos e obrigações do Contrato objeto do presente instrumento de rescisão, para nada 

mais reclamarem em qualquer instância ou tribunal. 

 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma. 

 

 

Belo Horizonte,  

 

 

Breno Serôa da Motta  

Subsecretário de Administração e Logística 

Secretaria Municipal de Fazenda 

CPF: 790.259.436-91 

 

 

Bruno Fabrin Guerra 

Inteligência de Negócios Sistemas e Informática Ltda. 

CPF: 312.213.148-07  

 

 

Roberto dos Santos Guerra 

Inteligência de Negócios Sistemas e Informática Ltda. 

CPF: 642.795.968-91 

BRENO SEROA DA MOTTA
(79025943691)
AC VALID RFB v5
Em quarta-feira, 2 de outubro de
2024 às 14:43
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